PARECER N °  1828, de 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA , sobre o Projeto de lei n° 348, de 2002.


Através da Mensagem A n° 66/2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado encaminhou a esta Casa de Leis o Projeto de lei n° 348, de 2002, que autoriza a Fazenda do Estado a transmitir a terceiros, mediante alienação onerosa, imóvel situado na confluência da Av. Moisés Roysen com a Travessa Simis, Vila Guilherme, São Paulo, com área de 20.755m2.



Em pauta, nos termos regimentais, a proposição não foi alvo de emendas e ou substitutivos.



A seguir, a propositura foi encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça para ser analisado os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico do projeto, nos termos do artigo 31, § 1 ° da X Consolidação do Regimento Interno.



Ao fazê-lo, verificamos que a proposição pretende autorizar a Fazenda do Estado a transmitir a terceiros, por venda mediante certame licitatório e preço não inferior ao da avaliação, imóvel situado na confluência da Av. Moisés Roysen com a Travessa Simis, Vila Guilherme, Município de São Paulo, com área de 20.755 m2.



Segundo nos informa Sua Excelência em sua mensagem o referido imóvel foi adquirido pelo Estado em permuta com a Prefeitura do Município de São Paulo, conforme escritura lavrada em 30 dezembro de 1985 no 17° Tabelionato de Notas da Capital.



Ressalta sua Excelência que a área em questão está situada em local certamente atrativo para os mais diversos empreendimentos, a propositura prevê a sua alienação mediante certame licitatório e preço não inferior ao da avaliação, de cujo edital deverá constar o valor atualizado do imóvel, pelo preço de mercado, conforme laudo técnico elaborado pelo Centro de Engenharia e Cadastro Imobiliário da Procuradoria Geral do Estado, bem como cláusula que atribua ao adquirente a responsabilidade pelas providências e ônus necessários à regularização dominial.



A matéria abordada pelo projeto sob exame é de natureza legislativa, segundo estabelece o artigo 19, inciso IV, da Constituição do Estado, e de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo.



De outra parte, releva salientar que a proposição atende aos requisitos estabelecidos pela Lei federal n° 8666/93, com alterações posteriores, e encontra-se devidamente instruída com a documentação necessária.



Dessa forma, sob os aspectos de ordem constitucional, legal e jurídico, inexistem obstáculos que impeçam sua aprovação.



Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de lei n ° 348, 2002.

a) Edson Aparecido – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Roque Barbiere – Aldo Demarchi – Edson Aparecido – Vanderlei Siraque.

